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Re)cita o Parccer Prório do 'Idbunal dc Contas do
Estad<-r do Paraná que opina pela regulatidatle com
rcssalva das Contas do Podet [,xecutivo do Municipio
de Cascavcl, refetcnte ao F-xercício Financeio de
2015.

NÍ II ttl
\,'crclclor/PSl,/Sccretr'rrio

A Câmara i\[ur:icrpal de Cascavel, I]stado do Paraná, aprova:

Art. 1" Fico rejcitado o r\córclão dc Pareccr Prér.io n" 425, dc 22 de agosto de 2017, do
Ttibunal dc Cootas do Estado do Paraná, c conscquentemcnte desaprovada às contas da Prefeitura cle

Cascavel, tcferente ro exercício financcilo de 2015, prestad:rs pelo Prcfeito dc Cascavcl, Senhor Liclgar

Bueno.

Art. 2" Nos termos do art. 192 do llcgirnento Interno dcsta Casa de Leis, os tnot.ivos que
levaram a discordância e a dcsaprovaçiro dâs contas, estii exposto no Parcc« da Comissào parte
integrante dest,: I)ecreto Lcgislauv<.r.

Art. 3" Estc l)ccreto Lcgislativo cntrâ em \'tgor na tlata cle sua publicação ohcial

Palácio fosé Ncvcs Irotmighieri, ó6" anivetsririo tle Cascavel.
Em 15 de agosto de 2018.

rl or / l'PL /

sirtta
Ve re adr r r',/1, Dll\lOS/\Íembro
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PARECER N" 53, DE 2018. Prolacolo

rrnonostçÃo: ÀcoRDÀo P;\RECEI{ pnÉvto N" 425, DE 2017 - Primeira câmara do
Tribunal de Contas do listaclo do l)aranii.

PROPONENTE: Tribunal de Contas do [stado do Patarrá

RELATOR: Veteador Serginho Ribeito/PPl

VOTO DO RELATOR: Contrário ao Âcórrlão de Parccer Prévio n" 425, de 2077 .

VOTO DA COMISSÃO: Irar.orável t() \()to do Re lator pot maioria absoluta

I. DO RELÀTORIO

Chegou pata análise e emissão de parecct desta comissão o Patecer Prévio n" 425, de

2017 expedido pelo Excelso 'l'tibunal de Contas do Estado do Pataná e que tÍâtâ acerca da Prestaçào

de Contas de Prefeito do Senhot Edgat Bueno, exetcício financeiro dc 2015, quando de sua gestão no

Ir,Íunicípio de Cascavel.

Com base no art. 1lJ9 do Regimcnto Intcrno desta Casa de Leis, a Comissão de

Economia, Finanças e Orçamento dcve opinat pcla aptovaçào ou rejcição do Ácórdão de Patecer

Prór'ro, expedindo em scgurcla o rcspcctivo Projcto dc l)ccreto Legislativo a sct deübetado pelo

l'lcnário da Casa.

II - VOTO DO RELATOII,

Nos termos regimcntais, como l(clator, passo a opinat acetca do tefcrido Âcótdão n"

425, de 2017, na qual apresentou meu voto.

Apesar de o Tribunal de Contas, por meio da Primeira Câmara, tet considerada as

contas do exetcicio írnancciro de 2015, regulates cotn ressalvas, após minuciosa análisc dessas contas,

nãrl mantenho o [resm() cntcndimento do referida Corte dc Contas, pois, há nítidos comedmcntos

ilegais c que fotatn demonstrados, unro pelo Ministério Público do Tribunal de Oontas, como pelo

Conttolc Interno rla própria l)refeitura á ópoca, o cluc lcvo a cntencler quc os dispositivos que foram
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consideÍâdos irreguhres em púrreiÍo cxâme e depois ransformados em tessalvas pelo TCE/Plt, são

sim passiveis de utegulatidadcs das contas.

Com a devida vênia aos Consclheiros que âpÍovâram o Âcótdào n" 425, de 2017,

mantendo âs contas rcguhres corn rcssalr.as, às justifrcativas apresentadas no Âcórdão, nào sào

suFrcientcs pnÍn convenccr esse llelatot que as irrcgularidades fottm sanadas.

Passamos a opinat os itens qucstionados:

1. Divergência dc dado cntÍe o Bâlanço PâtÍimonial do SIM-ÁM e o da
contabilidade.

Sào nítidos que houveram uma diferença considcrada dc valores apontados no

balanço patrimonial do SINÍ-ÀNÍ com o da contabiüdade da Prefeituta. Sào tl$ 32,135,13 negativos de

clifercnça entrc o Âtivo e o Passivo do Balanço Patrimonial.

Não foram encontrados em todo o processo de ptcstação de contas, disponibilizado

no sistetna tccnológico clo Tribunal de Contas, qualquer dctr-ronstrativo contábil que comprovassc que

essa irregularidade tivessc sido sanacla pela Prefeitura, apcnas é tclatado no:\cór<.Ião do TCE, que esse

itcm fora sanado e tegularizado, deirando dúr'ida documental se rcalmente houvc essa corteçà<r

contábil.

Nào há ern toda pcça proccssual do Tribunal de Contas nenhum demonstrativo

individuahzando as difcrenças apuradas e os csclatecimeotos pâm justihcat as difetcnças, bcm como

não há também, qualquer documento contábil que possâ compÍovât que essc item foi regularizado n<.r

SIN{-ÂI\'Í, ou scja, há apenâs um relrto no Âcórdão dizendo que a demanda foi concluída e o Balanço

Patrimor:ial devidamcnte cr»'rigido. Porém, sem colnprov,rr t^l fato no Âcórdão ou no processo de

prcstâçào dc contas.

O Documento Gestào de Detnanda âncxo â todo o processo, não pode ser

considerado o documento comprobató o que iderúhca que o r.alor dc R$ 32.135,13 dc difercnça entre

<.r Àtivo c o Passivo informado no SII\{-AN{ com o da contabüdade da Prefeitura, pudcsse efetivamentc

re,tlizar a correcâo no balanço patrimonial, essc documcnto apcnâs apontâ quc houvc essa solicitação

por meio do Canal de Conunicação do Tribunal de Contas.

Por entcnder que l:á falha na nnáüse desse item, sem documentos comprobatórios da

rcgularidade conúbil enúc Âtivo e Passivo do Balanço Patrimonizl, no valor dc R$ 32.135,13 ncgativo,

meu voto é conttário ar: Acórdão o'425, de 2017 de Parecer Prér,io do Ttibunal de Contâs do Estadcr

do Paraná.
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2. Ausência de pagamento de aportcs para cobertura do défrcit atuatial na
fotma aputada no laudo atuarial.

O ptóprio Acótdào do ,fribunal de Contas âpol1tâ que o Município não esú

tealizando as transfetências nccessátias a esse objetivo, ou seja, o lvlunicipio está repassando valotes a

mcnor do quc o prcvisto em lei, para supoÍtar com o aporte do Instiruto de Prcvidência dos Servidores

do NÍunicipio de Cascavel - IPMC.

Há urrra diferençâ a menor de R$ 2.439.1144,52 entrc o valor do hudo atuarial S,$

5.909.081,53) parâ o que realmente foi pago pel<.r município (R$ 3.469.237,01).

Àpesar clc o Tribunal de Contas cntcnder que hor,u'e r cottcçào desse item, ulna vez

quc o xporte atuârial é pago a cada seis mescs, sendo scis rncses no excrcício de 2015 c os outros seis

mescs no exetcício de 2016, é níudo que cssa sinraçào gcrou, sem dúvida, urn prejuízo ao erário púbico

em relaçio a esse âtraso no pagâmeoto clo aporte do IPIvÍC.

Vejamos: Com o aüaso no pÍrgamento do apotte ao IPlvÍC, houl'e-sc o pagamento dc

atuâIizâção monetária no valor àe RS 22.219,79. Yalores esses pagos com tccursos públicos. Se o Poder

Público exccuta-se um plancjamento no pâgâmento desscs aportes financcitos ao IPN{C, com ceÍteza

essa aualização monetátia, devido a attaso, não aconteceda, evitando assim preiúzos ao crário púbüco

e o dispôndro de rccursos financeitos.

Pottanto, nào concordo com o posicionamento do r\córdão n" 425, de 2017 do

TCE/PR, o rlue manifcsto meu voto conúário a csse item, pois, não é mais aceitável que âüasos e fâltâ

dc planejamentc.r r.cnha rcarretat prcjuíz<.rs financeilos aos cofres públicos c consequentemcnte â

populaçào.

3. O Rclatório do Controlc Intctno apresentâ ocoÍtênciâ de irreguladdade
passível de dcsaptovação da gestão, onde f<rram telatadas diversas irtegularidades no itcm 6 do
Relatório,

O Controle Interno da Ptcfeitura âpontou divcrsas irregularidades em obras e

serviços de engcnhatia com a cxistência de obras i.nacabadas, bem como compras e sen-icos, com

conúaros c adiriros prorrogados sem as dcvidas altetaçôes conüatuais, entre ouúas situações, que em

primcira análisc, foram )ulgaclas ilregulares âs contâs.

Âpcsar de o Controle -tntemo da Prefeitura a época, tct consiclerado o conüâdit(irio

cxpedido pcla Ptcfeitura quânto â essas obras inacabadas, rcgulares com tcssalvas, o Mirustério Público

do'l'nbunal de (lonurs se posicionou nos írut()s do proccsso conttirrio a essa decisão, alegando que
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"...não obstânte a defesa apresentada, entende-sc que a existência de obn inacabada, em

atÍaso ou abandonada, por si só, já confrgura conduta imprópúa da gestão".

Quanto lis comprâs e scrwiços. com conuxtos c aditivr.rs prouogados sem as devidas

altemçõcs conftanrais, onde houte em prim,:iro exâme, a incidênçia dc multa, o Ministério Publico do

Tribunal de Contas, tarnbém sc posicionou conrário ao entendirncnto do Controle Intcrno da

Prefeirura, rclatando qtc "Com relação á existência de processos de Reprcsentação da Lei n"

8.666/93, com incidência de nuhas ao Prcfcito e Ptegoeito, verifrca-se que o Conttole Intetno

apenas indictttt as rnedias quc adotou notiÍicando e odentando as Sectetatias. I{o entanto, a

apücação dc multa aos responsáveis clecore de conduta que enseja a desaprovação das

coatag".

No Âcórdão n" 425, de 2017 dc Parecct Prévio os menrbtos da Primcia Câmara do

TCII/PR, âpontâm que foi vcrificado impropriedadc na obra que nào foi cxecutada dc acr;rdo com o

conüÍrto. [)iz ainda, o membro do 'I'OE/PR, qtc "...patece-mc que a questão é por demais

peq.rena paÍa mncular as contas dc todo um cxetcicio".

Com a cler.idn r.ênia ao Nobrc mcmlrro do TCli/PR, não é accitável que a falta de

planejamcnto por pârte do gestor púbhco, culminando em aúasos de obras de gtalde imporlância a

população, scja apenas pequena. Houvc-se sim, um desrespeito ao planejamento público, esculpido no

art. 1", § 1" da Lei Complementar n' 101, de 2000 e no afi. 774, da Consuruiçào Federal, sendo pela

Constituiçào o plancjamento, fator detcrminante parâ o setor público, rudo isso pata evitar preiuízos ao

crátio púbüco e a populaçào.

Qr,ranto ao fato dos côntratos ptorrogados scrn as devidas altetaçôcs conüatuâis, é

apresentado no Acótdão n" 425, de 2017, quc após as diligências nccessári:rs para apuração da matéria,

a Controladoia Interna concluiu quc as irtegularidades não subsisúam. Porém, chama a atençào o fato

de na primcira análise ela (controlador:ia) ter cnc()núrdo essas irregulatidadcs, c depois, dizer que essas

trcgularidades nà<.r subsistcrn.

E arnda, esta comissào não cncontrou en-r todo o proccsso de prestaçào de contas,

provas documental que possa contribuir realmente se essa itregularidade dos conttatos ptorrogados foi

sanada.

Por rudo o que aqui foi apresentado, como Rclator, manifesto mcu voto contrátio ao

:\córdâo n" 425, de 2017 de Parccer Prévio cla Primera Câmara do Tribunal de Contas do Flstado do

I)araná, e conscqucntemente, pela dcsaprovaçào das contas do exercicio furanccito de 2015, da

Prefcitura dc Cascavcl.
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Encaminhe-se o voto do Relator a dccisào e deliberação dos clemais membtos da

Corlissão de liconomia, Finanças c Orçamcnto.

III _ PARECER DA CoN(ISSÃO

Àtcndendo ao qr.re dcrcrmina o lrrt. 39, I cf c o arit. 189 do ltegimento Interno da

Cirr.rlara IvÍunicipal, os Vcrcadoles N{azutu/PS.l. e Jaimc Vasattrr/P[)D1,1,N,ÍOS, membros da Comrssào

de Economia, Finanças c C)tçamento, acompauhalr o 1,oto do Ernincntc Relator, e manifestam pelo

Patccet Contrário Âcótdão n" 425, de 2017 de Parccet Prévio «la I'rimcira Câmata do Tribunal de

Contas do Estado do Patanír, e consequentcmente, pela desaprovaçào clas contas do exetcícto

6nancciro de 2015, do NÍunicípio dc Cascavcl.

li o l)arecer. Sala da Comissào de Flconomia, Finanças e Orçamcnto.
Em 5 dc setcmbto de 2018.

N{ uttr
\rercador/PSl,,/Secrctário

o

alt^
Yercador/ l)ODl1\ÍOS/ N{cmbro
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